
PORTARIA SOF No 73, DE 8 DE AGOSTO DE 2012
(publicada no DOU de 09/08/2012, seção I, página 60)

A  SECRETÁRIA  DE  ORÇAMENTO  FEDERAL,  tendo  em  vista  a  autorização 
constante do art. 52, § 2o, inciso III, alínea “a”, da Lei no 12.465, de 12 de agosto de 2011, e

Considerando a necessidade de viabilizar a execução de despesas na ação “Funcionamento 
das Universidades Federais”, no âmbito da Universidade Federal de Itajubá, com recursos provenientes de 
excesso de arrecadação da fonte 281 - Recursos de Convênios, resolve:

Art.  1o Modificar,  na  forma  dos  Anexos  I  e  II  desta  Portaria,  as  fontes  de  recursos 
constantes da Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012, no que concerne ao Ministério da Educação. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CÉLIA CORRÊA



ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26261 - Universidade Federal de Itajubá

ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VALOR

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 262.770

ATIVIDADES

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 262.770

12 364 2032  20RK 0031 Funcionamento  das Universidades Federais  -  No Estado de  Minas 
Gerais

262.770

F 3 2 90 0 28
1

262.770

TOTAL – FISCAL 262.770

TOTAL – SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 262.770

   

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26261 - Universidade Federal de Itajubá

ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias

PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VALOR

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 262.770

ATIVIDADES

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 262.770

12 364 2032  20RK 0031 Funcionamento  das Universidades Federais  -  No Estado de  Minas 
Gerais

262.770

F 3 2 90 0 25
0

262.770

TOTAL – FISCAL 262.770

TOTAL – SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 262.770
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